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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 052012O21

Florianopolis, 11 de agosto de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

comissão de Finanças e Tributação deste poder, ao projeto de Lei
no 0287 -812020, que "Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual
de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, peta autoridade
competente, em razâo de maus-tratos ou de zooíilia, sejam devolvidos aos seus
tutores", para seu conhecimento.

Respeitosamente, RECËBIDO
EM t{ /og /ecal

Gabinete Deputado Marcius Machado
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da Rímos Burger
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rtado Arru

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Florianópolis, 11 de agosto

Ofício GPS/DU O7O1|2O21

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CFP aAO2O-9OO - Flnrianónolic - SC

PROIOCOLC GTRAL DA ALESC
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0287.812020, que 'Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o Codigo Estadual

de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade

competente, em razão de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus

tutores", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

ALBA

Primeiro Secretário
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA clvlL

Ofício ne 1 41 0/GC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 24 de agosto de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício na GPS/DUO7O1/2O21,

encaminho o Parecer ne 137/21-NUA,/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei ne 0287.812020, que "Altera a Lei ne 12.8il, de 2003,
que 'lnstitúi o Codigo Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos,
pela autoridade eompetente, em razão de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus

tutores".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Cannlho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO T|AURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Pqtaíie nr 00€Y2O2t - DOE 21 .558
Od€gação (b mpglóncia

OF 1410J1-q287.8-20-SEF-orc
*,c1il242021

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, ne 4.6O0, km 15 - Saco Grande - CEP 88032'üD - Florianópolis - SC
TalafaÂ6. /.r.e\ .:tÂ R-ralÃ.d. I o-mail' õâmât @ câsâcivil sc. oov,br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 34412A21 Florianópolis, 16 de agosto de 2021

REF.: SCC 1512412021

Senhor Consultor Executivo,

ïrata-se de Diligência ao Projeto de Lei n. 287.812020, que Altera a Lei n.
12.854, de 2003, que 'lnstitui o Codigo Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que
animais apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus-trafos e de zoofilia, sejam
devolvidos aos seus tutores.

De acordo com o projeto de lei, as animais apreendidos em razão da
constatação de maus-tratos ou ato de zoofilia deverão ser destinados a ONGq ou santuários, ou
pessoa física, desde que não sejam abatidos ou vendidos, se/n ônus ao Esfado de Santa
Catarina.

Desse modo, a destinação do animal apreendido não acarretará ônus ao
Estado. Por outro lado, dispõe o S 30 que as ONGs, santuários ou pessoa física, deverão ser
monitorados períodicamente pela Polícia Militar Ambiental e pela secretária do meio ambiente
do municípío correlato.

Portanto, a proposta impõe obrigação de fiscalização à Polícia Militar
Ambiental, o que eventualmente exigirá a alocação de recursos humanos e financeiros, razão
pela qual entendemos que a avaliação quanto à viabilidade orçamentária e financeira da proposta
cabe à Polícia Militar.

Ressalta-se que diante do cenário de pandemia e os reflexos na arrecadação
estadual, a prioridade é o atendimento dos gastos com o enfrentamento da pandemia, bem como
o adimplemento dos compromissos obrigatórios de caráter continuado, como Íolha, dívida, entre
outros - razâo pela qual não deverá haver suplementação de recursos, pelo Tesouro, parafazer
frente à atividade de fiscalização exigida pelo projeto de lei.

Atenciosamente,

(docu m e nto assrnado d igita I m e nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

(d ocu m e nto assinado d ig ital me nte)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA S/IYA
Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda

Centro Administrativo do Governo, Rodovia SC 401, KM 05, n'4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (48) 3665-2540 - Far (48) 3665-2759
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Código para verificação: QP7A983Y

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguinter; signatários nas datas indicadas:

d JosE GASPAR RUBIGKJR (cPF:004.xxx.389-x.X) em 16to\tzozl as 16:s2:11
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JUR|DICA . NUAJ

PARECER NO 137 /,21 -N UAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 1512412021

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Diligência acerca do Projeto de Lei no 0287.812020. Alteração da
Lei no 12.854120A3 em que proíbe que animais apreendidos, pela
autoridade competente, em razâo de maus-tratos ou de zoofilia, sejam
devolvidos aos seus tutores. Observância dos apontamentos realizados
pela Diretoria do Tesouro Estadual da Secretaria de Estado da Fazenda.

RELATORIO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0287.812020, que "Altera a Lei no
12.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que
animais apreendidos, pela autorídade competente, em razãa de maus-traüos ou de zoofilia, sejam
devolvidos aos seus tutores", oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
(ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1347ICC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado à ALESC.

É o relato do essencial.

FUNDA['TENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Nos termos do art. 19, S1o, inciso ll, do Decreto Estadual na 2.38212017, que dispõe sobre
o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com
parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 1.317 , de 2017)

S 1'A resposta às diligências deverá:

Página 1 de 3 www. pge.sc.gov.br
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ESTAM DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

I - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos
parlamentares entendintentc preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conctusivo,
elaborado pela consultoria ju{dica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundaçâo,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultada; e
(Redação dada pelo Dec'reto no 1.317 , de 2017)

lll - ser apresentada enr meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1 .317 , de 2017) (grifo nosso)

Pois bem. Conforme já salientadr:, o Projeto de Lei no 287.81202Q, de iniciativa
parlamentar, visa, em síntese, proibir que animais apreendidos em razáo dos maus-tratos ou ato
de zoofilia sejam devolvidos aos seus proprietários e traz disposiçóes específicas quanto a
apreensão por outras irregularidades (fl. 05).

Dessa forma, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL. em questão, tendo em vista a competência da SEF
para manifestar-se sobre assuntos que envolrram !'epercussão financeira para o erário, nos termos
do art. 36, inciso l, da Lei Complementar Esta,Cua] no 74111201g.

Diante do teor da proposta, a COJLIR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria do Tesouro Estadual (D|'IE), a fim de colher sua manifestaçáo.

Em resposta, a DITE emitiu o Ofício DITE/SEF no 34412021 (fl. 09), no qual informou, em
síntese, que:

Trata-se de Diligênciâ acr Pro.eto de Lei n. 287.812A20, que Altera a Lei n. 12.A54,
de 2003, que 'lnstitui o C,5digo Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que
animais apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus-fratos e de
zoofilia, sejam devolvidos; aos seus tutores.

De acordo com o projeto de lei, os animais apreendidos em razâo da constatação
ce maus-tratos ou ato de zoofilia deveráo ser destinados a ONGs, ou santuários,
c.u pessoa física, desde que não sejam abatidos ou vendidos, sem ônus ao Estado
de Santa Catarina.

Desse modo, a destinaçÍio do animal apreendido nâo acarretará ônus ao Estado.
Por outro lado, dispõe o $3o que as oNGs, santuáríos ou pessoa física, deverão
ser monitorados periodicamente pela Polícia Militar Ambiental e pela secretária do
meio ambiente do municício correlato.

Portanto, a proposta impõe obrigação de fiscalização à polícia Militar
Ambiental, o que eventualmente exigirá a alocação de recursos humanos e
financeiros, razâo pela qual entendemos que a avaliação quanto à viabilidade
orçamentária e financeira da proposta cabe à polícia Militar.
Ressalta-se que diante rJo cenário de pandemia e os reflexos na arrecadação
estadual, a prioridade é o atendimento dos gastos com o enfrentamento da
pan&mia, bem como ,c adimplemento dos compromissos obrigatórios de
caráter continuado, corno blha, dÍvida, entre outros - razâo peÉ qual não
deverá haver suplementação de recursos, pelo Tesouro, para fazer frente à
atividade de fiscalização exigida pelo projeto de lei. (grifo nosso)

Observa-se que, inicialmente, a referida Diretoria orientou que seja consultada a polícia
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

Militar acerca do PL ora em análise, em razão da imposição da obrigação de fiscalização à
corporação, fato gerador do indicado aumento de despesas.

Em adição, a Diretoria em queslâo fez um breve relato acerca da situação das finanças
públicas no Estado, apontando as dificuldades enfrentadas em decorrência das medidas de
isolamento social decorrentes da pandemia do novo coronavírus, o que motiva parecer
desfavorável à complementação do orçamento da Polícia Militar em razão dos eventuais custos
advindos da nova atribuição.

O art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que o aumento de despesa
continuada deve ser seguido de estimativas de receitas para custear esse aumento, fatores que
não foram observados na presente proposição. Senão vejamos:

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Assim, observa-se que toda iniciativa de ação governamental que acarrete aumento de
despesas deverá (a)ser acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e (b) de declaração de que o
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, documentoslinformações ausentes
nos presentes autos.

Por fim, necessária ainda a discussão acerca da viabilidade de que tal nova atribuição
seja concebida em projeto de lei de iniciativa parlamentar, objeto de discussão na Medida Cautelar
da ADI no 2646, que não será feita por esta setorial, porque inserta nas atribuições da Cojur
Central da PGE.

CONCLUSAO

Ante o exposto, opina-se1 pela observância dos apontamentos levantados pela Diretoria
do Tesouro Estadual, a fim de que o referido projeto não induza o desequilíbrio nas contas
estaduais.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

MARGELO LUIS KOCH

Procurador do Estado

1 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "("..) o parecer não vincula a autorídade que tem competência
decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato admÍnistrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato
que o aprova ou rcjeita" Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que
decide." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo.3l. ed. rev., atual. e ampl. São
Paulo: Atlas, 2017, p. 118)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA - SEF
GABINETE DO SECRETÁRIO . GABS

DESPACHO

Autos: SCC 1512412021

De acordo com o Parecer no 137121-NUAJ/SEF do Núcleo de Atendimento Jurídico aos

Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à CC/ DIAU GEMAT.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

[assin ado digitalme nte]
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10287.812020 para o Senhor Deputado Bruno Souza, para exarar relatório
conforme pnzo regimental.

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2021

PÂLÂCiÜ BARR!GÂ.VERDE

lìLia Dcutor Jcrge LLrz Fonle$, 310 | Centro
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